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RESUMO 
 
A pesquisa aborda a relação entre o direito à vida digna e o direito à morte digna no contexto do Estado 
Democrático de Direito Brasileiro, onde as normas constitucionais, especialmente a garantia da 
dignidade da pessoa humana, representam o cerne do ordenamento jurídico. Partindo do pressuposto 
de que a dignidade humana é o princípio central do sistema jurídico, a pesquisa analisa como o direito 
à vida digna se relaciona com o direito à morte digna, destacando a responsabilidade do Estado em 
garantir condições dignas de vida desde o nascimento até o término natural da existência. Embora o 
direito à morte digna não esteja explicitamente previsto na legislação, ele decorre diretamente do direito 
à vida e da dignidade humana. O estudo também aborda a proibição da eutanásia no Brasil, ressaltando 
as discussões em torno dessa prática e a possibilidade de sua regulamentação futura. Além disso, são 
explorados aspectos éticos, morais e jurídicos relacionados à autonomia do paciente e à 
responsabilidade médica em casos de decisões sobre o fim da vida. Com base em análises doutrinárias 
e legais, a pesquisa busca contribuir para uma compreensão mais ampla e aprofundada desse tema 
controverso e complexo, que envolve questões fundamentais de direitos individuais e sociais. 

 
Palavras-chave: Direito. Dignidade. Eutanásia. Legalidade. 

 

 
ABSTRACT 
 
The research addresses the relationship between the right to a dignified life and the right to a dignified 
death in the context of the Brazilian Democratic State of Law, where constitutional norms, especially the 
guarantee of human dignity, represent the core of the legal system. Starting from the assumption that 
human dignity is the central principle of the legal system, the research analyzes how the right to a 
dignified life relates to the right to a dignified death, highlighting the State's responsibility in guaranteeing 
dignified living conditions from birth to natural end of existence. Although the right to a dignified death is 
not explicitly provided for in legislation, it derives directly from the right to life and human dignity. The 
study also addresses the prohibition of euthanasia in Brazil, highlighting the discussions surrounding 
this practice and the possibility of its future regulation. Furthermore, ethical, moral and legal aspects 
related to patient autonomy and medical responsibility in cases of end-of-life decisions are explored. 
Based on doctrinal and legal analyses, the research seeks to contribute to a broader and more in-depth 
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understanding of this controversial and complex topic, which involves fundamental issues of individual 
and social rights. 

Keywords: Law. Dignity. Euthanasia. Legality. 

 

1. Introdução 

 

No Estado Democrático de Direito Brasileiro, as normas constitucionais 

representam o cerne do nosso ordenamento jurídico, sendo a Constituição a Lei 

máxima que garante a validade das demais normas. A dignidade da pessoa humana, 

elencada no centro dos princípios constitucionais, pressupõe garantir condições de 

vida dignas do nascimento até a morte. 

O direito à morte digna, embora não esteja explicitamente definido, relaciona-

se diretamente com o direito à vida, sendo este um bem indisponível e inviolável. É 

dever do Estado assegurar uma existência digna, respeitando a autonomia e a 

vontade do indivíduo até os limites naturais da vida. Apesar da vedação da eutanásia 

no Brasil, ainda há debates sobre o conceito e a aplicabilidade da prática. A 

ortotanásia, por outro lado, é permitida em pacientes terminais, desde que o proprio 

paciente ou o seu representante legal consinta com o procedimento. O tema é 

controverso e complexo, demandando uma regulamentação mais clara para evitar 

inseguranças jurídicas. O respeito à dignidade humana deve ser o pilar que norteia 

qualquer discussão relacionada ao direito à vida e à morte digna. 

Diante desse cenário, o principal objetico dessa pesquisa é entender de que 

forma o Estado pode assegurar aos cidadãos a proteção e garantia do direito à morte 

digna, e para tal busca-se : apresentar as principais normativas constitucionais que 

tratam do direito à morte digna; identificar os mecanismos estatais de proteção e 

garantia do direito à morte digna; analisar os fundamentos legais, doutrinários e 

jurisprudenciais acerca do instituto da eutanásia no Brasil; pontuar qual tem sido o 

entendimento dos Tribunais Superiores acerca da prolongação da vida além dos 

padrões naturais na contemporaneidade. 

O artigo 5º da Constituição Federal de 1988 talvez seja o mais conhecido 

pelos operadores e não operadores do direito, por trazer consigo um rol de garantias 

e direitos fundamentais inerentes à pessoa humana e que deveriam, obrigatoriamente, 

ser conhecido por todos.  Tais garantias e direitos fundamentais acompanham o 
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indivíduo desde a concepção, tanto é que a lei civil põe a salvo os direitos do nascituro. 

Sabe-se que a proteção dos direitos se inicia da concepção, se consolida no 

nascimento com vida, mas e a respeito da morte? De que maneira o Estado pode 

garantir o direito à morte digna e até onde Ele pode intervir? 

Desta forma, o estudo do tema que aqui se propõe tem sido justificado pela 

necessidade de responder a tais questinamentos, aliás, a soberania do Estado existe 

porque os cidadãos assim determinaram em Assembléia Constituinte, então nada 

mais justo que esperar a proteção constitucional do Estado em relação a assuntos tão 

delicados, que envolvem a vida e a morte. 

A presente pesquisa trata-se de um revisão bibliografica sobre os 

entendimentos e julgados mais recentes sobre o presente tema, e tem como premissa 

levantar a discussão e a aguçar a opinião coletiva.  

 

2. Metodologia  

 

O presente artigo trata-se de uma pesquisa bibliografica, de natureza 

exploratória, conforme destaca Gil (2010, p. 27) “às pesquisas exploratórias têm como 

propósito proporcionar maior familiaridade com o problema, com vistas a torná-los 

mais explícitos ou a construir hipóteses”. A metodologia foi dividida em 3 etapas 

diferentes.  

A primeira consistiu na definição dos critérios de pesquisa, onde foram 

estabelecidas especificações específicas para a seleção das fontes a serem 

comprovadas. Foi nessa etapa que delimitou-se o tema e selecionou as fontes 

ppublicadas nos ultimos 10 anos, com o objetivo de utilizar-se de fontes atuais e 

relevantes.  Além disso, foram consideradas apenas fontes em português e inglês, 

devido à maior acessibilidade e abrangência desses idiomas. O material selecionado 

incluiu estudos acadêmicos, portais governamentais, livros e artigos de periódicos que 

tratavam diretamente sobre o status legal da eutanásia no Brasil 

Na segunda etapa, foram selecionados as fontes que seriam utilizadas, 

utilizando bases de dados, como Scielo, Web of Science e Google Scholar. Nessa 

etapa foram utilizadas palavras-chave como “eutanásia”, “morte digna”, “direito à 

vida”. 
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A terceira etapa consistiu na analise e elaboração dos resultados, usando 

como base a bibliografia que fora levantada.  

 

 

 

 

 

3. Revisão de Literatura 

 

3.1 O direiro à vida 

 

No Estado Democrático de Direito Brasileiro, as normas constitucionais 

representam o cerne do nosso ordenamento jurídico. Logo, a Constituição do país é 

a Lei máxima que garante a validade das demais normas, que a ela se subordinam. 

A sua existência pressupõe a garantia de um Estado justo, protetor e garantidor dos 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, dentre eles, o direito à morte digna. 

A Constituição, em seu artigo 1º, I trata dos fundamentos da República 

Federativa do Brasil e, mais especificamente sobre a dignidade da pessoa humana. 

Não é difícil supor que o legislador, estrategicamente, elencou este princípio no centro 

dos demais, o que nos leva a crer que garantir os direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana é assegurar que a esta sejam disponibilizadas condições de vida 

dignas, que a acompanhem do nascimento até a morte, visto que o ser humano é a 

base do ordenamento juridico e a razão da existência do Estado (SARLET, 2002) 

O direito à morte digna não se encontra elencada de maneira explícita no rol 

de direitos e garantias fundamentais, mas relaciona-se diretamente com o direito à 

vida, que caracteriza-se por ser um bem indisponível e inviolável, bem como encontra 

relevância jurídica na dignidade da pessoa humana (RUSSO, 2009). 

Para que seja possivel correlacionar o direito à vida e o direito à morte, é 

importante entender que, conforme ensina Lenza (2019), a vida, em seu sentido 

constitucional, não deve ser entendida apenas como uma atividade biológica contínua, 

derivada de matéria orgânica, mas sim em uma recepção biográfica mais ampla e 

abrangente. Significa dizer que a vida vai além do conceito de concepção, mas 
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engloba este, transforma, progride, desenvolve-se a identidade até seu esgotamento, 

que ocorre com a morte. 

Cabe destacar que o direito à vida não pode ser renunciado, o que impede 

que o seu titular decida a respeito de sua própria morte, visto que aquele tem direito 

à vida e não sobre a vida. Entretanto, o Estado não possui mecanismos que sejam 

capazes de prever e/ou impedir que uma pesssoa tente disposar de sua própria vida, 

seja por meio do suicidio ou da eutanásia.  

A proteção conferida pelo Estado ao titular do direito à vida deve ser capaz de 

garantir àquele condições dignas até os limites naturais da própria vida, conferindo às 

demais pessoas a obrigatoriedade do respeito, que se consubstancia na proibição de 

condutas comissivas ou omissivas, dolosas ou culposas que possam implicar na 

violação do direito ora referendado. Desta forma, entende-se que existe uma 

obrigação tanto estatal, quanto pessoal e social na proteção do direito à vida. 

 

3.2 A morte digna e os aspectos legais da eutanásia no Brasil 

 

O debate sobre a eutanásia no Brasil é permeado por questões éticas e 

jurídicas, que envolvem o direito à vida, à autonomia e à dignidade humana. Embora 

a eutanásia seja proibida pela legislação penal brasileira, muitos estudiosos defendem 

que o direito à “morte digna” é uma extensão natural do direito à vida digna, conforme 

previsto pela Constituição Federal. No entanto, esta discussão está longe de ser 

consensual, uma vez que envolve não apenas interpretações legais, mas também 

dilemas morais e culturais profundamente enraizados. 

[...] o respeito à dignidade da pessoa humana constitui-se em um dos pilares 
que sustentam a legitimação de atuação do Estado, proibindo ideias que 
procure de alguma forma restringi-la - quer dentro da dimensão material ou 
espiritual -, que, portanto, deverá ser tida como ilegítima desde o nascedouro, 
impondo-se-lhe a pecha de inconstitucionalidade. (SANTOS, 2001, p. 273). 

 

Para Teixeira e Souza (2022), a dignidade humana, valor fundamental 

garantido pela Constituição, implica o respeito pela autonomia individual, 

especialmente em situações de sofrimento irreversível. Eles argumentaram que, para 

garantir uma morte digna, o Estado respeita a vontade do paciente de não prolongar 

artificialmente uma existência marcada pela dor e pela falta de perspectivas de 
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recuperação. Os autores ressaltam que, sem uma regulamentação adequada, as 

decisões judiciais sobre o fim da vida acabam sendo baseadas em interpretações 

subjetivas, o que cria um cenário de insegurança jurídica e, frequentemente, de 

desrespeito à vontade dos pacientes terminais . 

Nessa linha de pensamento, Xavier (2021) contribui para o debate ao propor 

que a dignidade humana deve incluir a liberdade de escolha sobre o termo da vida, 

em especial nos casos de doença terminal. Em sua análise, o autor explora o conceito 

de dignidade como um valor que não deve ser restrito ao campo da vida ativa, mas 

que também deve abarcar o fim da vida. Segundo Xavier, a legislação brasileira, ao 

impedir o exercício de pleno da autonomia em casos de eutanásia, priva os indivíduos 

de um direito essencial, que é o de dispor da própria vida sob condições específicas 

e controladas. Ele conclui que essa exclusão acaba por ampliar o sofrimento dos 

pacientes e coloca o Estado em uma posição de intervenção excessiva em um 

aspecto profundamente pessoal . 

Outro ponto de vista é trazido por Pires (2023), que enfatiza a insegurança 

jurídica enfrentada tanto pelos pacientes quanto pelos profissionais de saúde diante 

da ausência de uma regulamentação clara para a eutanásia. Segundo Pires, a 

ortotanásia, que consiste na cessação de tratamentos artificiais que prolongam a vida, 

é a única prática atualmente permitida no Brasil e reflete uma alternativa limitada para 

pacientes em sofrimento extremo. No entanto, o autor destaca que a ortotanásia não 

abarca todas as necessidades dos pacientes terminais, uma vez que não permite uma 

intervenção ativa para o rompimento definitivo do sofrimento. A ausência de uma 

regulamentação específica para a eutanásia, aponta Pires, contribui para o cenário de 

vulnerabilidade dos pacientes e para a insegurança dos profissionais, que tem em 

avaliações legais ao tomar decisões complexas sobre o fim da vida . 

Batista Filho e cols. (2022) também abordam a necessidade de cumprimento 

da vontade expressa dos pacientes, sobretudo quando estão em condições de 

sofrimento extremo e sem perspectivas de cura. Para os autores, a dignidade humana 

deve englobar o direito do paciente de decidir o fim de sua vida em situações em que 

o prolongamento apenas aumenta o sofrimento. Batista Filho e seus colegas 

argumentam que, na ausência de regulamentação, o Brasil deixa de proteger 

especificamente o direito dos pacientes à dignidade no final da vida, resultando em 
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sofrimento prolongado e em um ciclo de decisões judiciais inconclusivas e ambíguas. 

Dessa forma, eles defendem que a dignidade e a autonomia dos pacientes devem ser 

protegidas por uma legislação que aborda explicitamente a eutanásia . 

Além disso, Alves (2020) discute o papel do Estado em garantir o direito à 

dignidade, argumentando que, ao impedir a eutanásia, o Brasil priva os pacientes de 

um direito fundamental. Em sua análise, Alves propõe que, para que a dignidade 

humana seja preservada, a legislação precisa oferecer uma estrutura que permita aos 

pacientes em situações irreversíveis optar pela morte de forma digna e com o apoio 

do sistema de saúde. O autor sugere que um modelo de regulamentação inspirado 

em países onde a eutanásia é legalizada poderia ser uma solução viável para garantir 

a segurança jurídica e proteger tanto a autonomia dos pacientes quanto os 

profissionais de saúde envolvidos no processo . 

o contexto internacional, Bulgarelli e Souza (2019) comparam a situação 

brasileira com a de países como Holanda e Bélgica, onde a eutanásia é legalizada e 

regulamentada. Os autores destacam que a experiência desses países mostra que a 

regulamentação não só oferece segurança jurídica como também protege a dignidade 

dos pacientes ao permitir que eles tomem decisões informadas sobre o fim da vida. 

Para Bulgarelli e Souza, o direito à vida não deve ser confundido com a obrigação de 

prolongar a qualquer custo. Em vez disso, o respeito à dignidade humana deveria 

incluir a possibilidade de escolha de uma morte digna em situações de sofrimento 

irreversível, especialmente quando a continuidade da vida significa apenas a extensão 

do sofrimento físico e psicológico . 

Por fim, Santos (2020) sugere que a eutanásia deve ser entendida como uma 

questão de direitos fundamentais, profundamente ligada ao princípio da dignidade 

humana. Para o autor, o direito à vida, conforme disposto na Constituição, não pode 

ser limitado a uma simples obrigação de preservar a existência a qualquer custo, mas 

sim a uma garantia de vida com dignidade. Nesse sentido, Santos defende que a 

legislação brasileira deveria evoluir para incluir a possibilidade da eutanásia, 

oferecendo uma alternativa humana e digna para pacientes em estado terminal e 

sofrimento extremo, e especificamente a intervenção estatal em uma esfera que 

deveria respeitar a vontade individual . 

Esses estudos demonstram que há um consenso emergente entre os 
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pesquisadores sobre a necessidade de o Brasil reavaliar sua abordagem legal em 

relação à eutanásia, especialmente considerando o princípio da dignidade humana e 

o direito à autonomia. Uma regulamentação da eutanásia, como sugere os autores, 

poderia proporcionar um equilíbrio entre o respeito à vida e à dignidade, garantindo 

aos pacientes terminais o direito a uma escolha digna e informada. A discussão é 

complexa e envolve aspectos éticos, morais e jurídicos que desafiam o sistema 

jurídico brasileiro, mas a revisão dessas questões pode representar um avanço 

significativo nos direitos individuais e na proteção da dignidade ao final da vida. 

 

 

3.3 Entendimentos sobre o uso da Eutanásia no Brasil 

 

A eutanásia, no Brasil, é considerada crime de homicídio. Nos termos do 

Código Penal (art. 121), tirar a vida de uma pessoa, mesmo com o consentimento da 

vítima para abreviar o seu sofrimento, é enquadrado como homicídio simples ou 

qualificado, dependendo das circunstâncias. No entanto, a investigação brasileira tem 

analisado casos específicos que envolvem decisões médicas sobre o fim da vida, 

especialmente no que diz respeito à ortotanásia (a morte sem prolongamento artificial 

da vida), o que tem levantado discussão em torno desse tema (BRASIL, 2024). 

Um dos casos mais emblemáticos foi o do médico Dr. Virgílio Eutimius Vitorino, 

em 1990. Ele foi acusado de praticar eutanásia ativa em pacientes com restrições à 

administração para encurtar o sofrimento. A decisão judicial demora a prática como 

homicídio, visto que a legislação brasileira não permite a antecipação da morte, 

mesmo com a autorização do paciente (Araújo, 2024). A aprovação deste caso 

reforçou a proibição da eutanásia ativa, mas, ao mesmo tempo, o debate em torno da 

ortotanásia (deixar o paciente morrer naturalmente, sem prolongamento artificial da 

vida) ganhou força. A ortotanásia não foi criminalizada, desde que respeitados certos 

critérios, como o consentimento informado e a análise da condição irreversível do 

paciennte.  

Outro grande marco no campo dos entendimentos dos tribuniais superiores 

foi a Resolução do CFM nº 1.805/2006. Essa decisão do STF foi um marco na 

jurisdição brasileira sobre a eutanásia e a ortotanásia, pois, para validar a 
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competência, cumpriu-se a necessidade de garantir uma morte digna, sem 

prolongamento sofrido de sofrimentos irreversíveis. A ortotanásia, portanto, se tornou 

uma prática autorizada e regulamentada, desde que bem fundamentada e de acordo 

com as normas éticas.(Pittelli; Oliveira; Nazareth, 2020). 

Existiu também um Projeto de Lei nº 125/1996 que tratou sobre a exclusão de 

Ilicitude em casos de eutanásia. Embora não tenha sido aprovado, o Projeto de Lei nº 

125/1996, proposto pelo senador Gilvam Borges, sugeriu a inclusão da eutanásia 

como causa de exclusão de ilicitude no Código Penal. O projeto, arquivado em 2013, 

prevê que a eutanásia pudesse ser legalmente praticada em casos de pacientes 

terminais que solicitassem, ou precisassem de consentimento de seus familiares, para 

evitar sofrimento (Brasil, 1996). O projeto gerou debates intensos sobre o direito à vida 

e a dignidade humana, mas não encontrou consenso legislativo, refletindo as divisões 

morais e éticas que o tema suscita na sociedade brasileira. Mesmo sem aprovação, o 

projeto foi fundamental para colocar o tema na pauta legislativa e promover a 

divulgação sobre o limite da intervenção do Estado nos casos correlatos. 

Recentemente, um caso que chamou muita atenção foi o do paciente Lenny 

de Grazia, em 2017. Diagnosticado com uma doença terminal, Lenny solicita a 

interrupção dos tratamentos invasivos e o direito de morrer em casa. Embora não 

tenha sido um caso de eutanásia ativa, sua decisão de recusa de tratamentos 

prolongadores de vida foi acolhida pelo Judiciário, que destacou a autonomia do 

paciente como um princípio fundamental da dignidade humana. Esse caso ajudou a 

consolidar o entendimento de que o paciente tem o direito de recusar tratamentos que 

prolongam seu sofrimento, uma interpretação da ortotanásia no campo das decisões 

judiciais. Embora o direito à morte digno ainda não seja expressamente previsto na 

lei, as decisões sobre a recusa de tratamento seguem a lógica da autonomia e do 

respeito à dignidade da pessoa humana (Eich et al., 2024). 

Os Tribunais Superiores, em especial o Supremo Tribunal Federal (STF) e o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), têm caminhado para uma interpretação que 

prioriza a dignidade da pessoa humana, a autonomia individual e a ética médica. O 

STF, ao julgar a constitucionalidade da Resolução nº 1.805/2006, manteve a validade 

da ortotanásia como prática permitida, quando realizada em consonância com as 

diretrizes mais  recentes (Brasil, 2024). 
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Doutrinadores como Ingo Wolfgang Sarlet e José Afonso da Silva defendem 

que a dignidade da pessoa humana é um princípio fundamental que deve orientar as 

decisões relativas à vida e à morte. Para eles, o direito à vida deve ser compreendido 

de maneira digna, o que inclui não prolongar sofrimentos inúteis e respeitar a vontade 

do paciente terminal (Guizzo, 2017). 

A eutanásia no Brasil permanece um tema controverso e não regulamentado 

diretamente pela legislação. Contudo, a ortotanásia tem sido admitida pela proteção 

como uma prática que respeita a dignidade humana e a autonomia do paciente. O 

debate sobre a eutanásia activa, no entanto, continua polarizado, com projetos de lei 

sendo arquivados e a criminalização prevalecendo no sistema (Santos, 2020). 

 

 

 

 

4. Considerações finais 

 

Considerando que a presente pesquisa permitiu uma análise abrangente 

sobre o direito à morte digna no Brasil, tema que, embora profundamente relacionado 

ao direito à vida, ainda precisa ser regulamentado, especialmente no que diz respeito 

à eutanásia. A Constituição Federal de 1988 trata do princípio da dignidade humana 

como elemento central, prevalecendo as organizações de base para o entendimento 

de que o respeito à autonomia individual e à qualidade de vida deve nortear as 

discussões sobre o fim da vida 

Fora demonstrado que a prática da eutanásia permanece vedada pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, equiparando-se ao crime de homicídio, conforme o 

Código Penal. No entanto, uma pesquisa demonstrou que a ortotanásia, que consiste 

em permitir a morte natural de pacientes terminais sem prolongamento artificial da 

vida, foi encontrada respaldo tanto na doutrina quanto na jurisdição, destacando-se a 

Resolução CFM nº 1.805/2006 e o reconhecimento do STF sobre sua 

constitucionalidade. A ortotanásia surge como um ponto de equilíbrio entre a 

preservação da dignidade do paciente e a impossibilidade de prolongar sofrimentos 

irreversíveis, refletindo avanços na compreensão sobre o direito à morte digna no 
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Brasil 

Diante posto, os julgados e decisões dos Tribunais Superiores demonstram 

um movimento gradativo em prol da autonomia do paciente terminal, consolidando o 

entendimento de que prolongar a vida a qualquer custo não é compatível com a 

dignidade humana. Casos emblemáticos, como o de Lenny de Grazia, ilustram a 

importância do registro informado e do respeito à vontade do paciente, fortalecendo a 

visão de que o direito à vida inclui a possibilidade 

Contudo, o Brasil ainda enfrenta desafios em relação à eutanásia ativa, tema 

que suscita amplos debates éticos, morais e jurídicos. Apesar das estratégias de 

regulamentação por meio de projetos de lei, o Congresso Nacional ainda não alcançou 

um consenso sobre o tema, refletindo as divergências sociais 

Diante deste panorama, conclui-se que o direito à morte digna ainda é um 

tema em construção no Brasil, exigindo maior debate público, avanço legislativo e um 

olhar mais atento às necessidades dos pacientes terminais.  

Por fim, a pesquisa deixa claro que a ausência de uma legislação específica 

sobre a eutanásia cria insegurança jurídica e desrespeito, em alguns casos, a 

autonomia individual. Assim, é fundamental que o Estado continue a avançar na busca 

por uma regulamentação que respeite os direitos fundamentais dos indivíduos e 

assegure uma morte digna, em conformidade com os princípios constitucionais 
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